
GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIKA CRAND€
DO RIBEIRO
OeSTÃO 2025-2028

PORTARIA 218. DE 20 DE FEVEREIRO DF 202^

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,
ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. r. EXONERAR a Sr\ ZULEIDE RIBEIRO COSTA, portadora

do RG n“ 2.324.804 SSP/PI e inscrita no CPF n° 005.866.601-00, do cargo

comissão de COORDENADORA DAS SÉRIES FINAIS DA ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA APARECIDA LEAL, da Secretaria Municipal

da Educação, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

em

Art.2®. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

REFEITO MUNICIPAL -

y CNPJ: 41.522.178/0001-80
^ Praca Chuiquinho Ezequíel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Bana Grande do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3570-1473 EMAR: prefetturadebaíxagronde@bolxom.br
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PORTARIAJS" 218. DE 2CL g£^EEVERJElRQ DK 2Q2S

o PREPEITO IVII;NIC?1PAE DK baixa CIRANOR IK> RIBEIRO.

ESTADO DO PIA Dl. JOSE LIIIS SOUSA, no Ufto de suas atribuições legais

que ilMS sSo conftuidas por Lei:

O PREEEITO MUNICIPAL DE BAIXA CRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO IK> PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso <lc suas atrtbuiçOes legais

que lhes s&o «wferidas por Lei:

RESOLVE:
RESOI.VE:

Art. 1*. EXONERAR a Sr*. M1RÍ.A DA SILVA ABREU, portadora do

RG n« 3.0S2JS61 SSP/Pl e inscrita no CPF n* 067.880.213-09. do cargo em

comissão de COORDENADORA DA PRÉ ESCOLA DO CMEl (CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) MÃE VICENCIA. da

Sccretsrá Municipel da Educaç&o. do Munícipio de Baixa Grande do Ríbeitxv

EMado do Pisai.

Art. 1*. EXONERAR a Sr”. ZULEIDE RIBEIRO COSTA, portadora

do RO n" 2.324.804 SSP/PI e inseriu no CPF n“ 005.866.601-00, do caigo em

comissão de COORDENADORA DAS SÉRIES FINAIS DA ESCOLA

MUNICIPAL PROFESSORA APARECIDA LEAL, da SccreUria Mimicipai

da Educação, do Munàcfpío de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art.2*. Revogadas as disposiçdes em oonteario, a presente portaria «itra

em vigor na daU de sua publicação. Art.2”. Revogadas as dt^^osiçOes em cmitrério, a pHnesente poruria enira

em vigor na dsu de sua pubiícaçSo.

ÜABlNEIli DO PRJEíl-EITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VnMTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE DO MlEFErTO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 20(VINTE) DIAS OO MÊS OE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.
Publique-se, rcgistre-se e cumpm-se.

Publkiue-«e. regfetrre-se e cumpra-se.

MUNICIPAI- -
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OOVBRNO MUMICIPAi. OE

portaria N-> 221, PE 20PE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N* 219, DE 20 DE FEVEREIRO PE 202S

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDF DO RIBEIRO.

ESI'ADO DO PIAUI. JCK5E LUIS SOUSA . no uso de suas atribuiçOes It^is que

lhes sSo conferidas por :

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA CSRANOE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI. JOSE I.UIS SOUSA, no uao de suas atribuições legais

que lhes sfio crnifoHdas por Let;
RESOLVE:

RESOLVE:

r. NOMEAR a s^^era Sr”. LUEIA RIBEIRO BATISTA,

portadora do RG n" 641,420.601-63 SSP-PI, ins<»-iu no CPF (MF) o

11*^1.420.601-63, para exercer o cargo cm comissfio de DIRETORA DO

DEPARTAMF,NTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, da Secretaria

MuniciiMit de Obras e Infra-Estrutura do Munícipio de Baixa Grande do Rdieiro-

E^todo do Piaul.

Art.

Art. 1”. EXONERAR a Sr”. KAKINE ALVES UE SOUSA, portadora

do RG n” 069.095.113-28 SSP/PI c inscrita no CPF n* 069.095. J13-28. do cargo

cro comissão de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS

ANOS INICIAIS DA UNIDADE ESCOLAR BENILDE MACEDO, da

Secretaria Municirml <bi Educação, do Munícipio de Baixa Grande do Ribeiro-

Rstado do Púmi.

Art. 2*. - Revogadas «s disposições em contrário, a presente portaria entra em

vigor na data de s.ua pidkitcaçéo, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.
Art.2”. Revogadas as di^poaíções em contrário, a presente portaria entra

em vige» na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

Publiquc-ae. registre-^ e cumpra-se.

Publique-se. re»stre-se e cumpra-se

;lTO MUNICIPAL -

ÊTtO MUNK^IPAL
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